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PORTARIA Nº 133/2025 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DA COMISSÃO DE ESTUDOS 

DO REAJUSTAMENTO DO PAGAMENTO 

DO PISO SALARIAL DO MAGISTÉRIO 

PÚBLICO MUNICIPAL E DE APURAÇÃO DE 

VALORES REMANESCENTES DO FUNDEB 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e constitucionais, especialmente as conferidas pelo 

art. 67, VI, da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que institui 

o Piso Salarial Profissional Nacional para os profissionais do magistério público 

da educação básica; 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, eficiência e moralidade 

administrativa, previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de observância à Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), no que tange à 

sustentabilidade financeira das políticas públicas implementadas pelo 

Município; 

CONSIDERANDO o teor dos Ofícios, de lavra da Secretária Municipal de 

Educação, que requisita a constituição de comissão com participação paritária de 

representantes do Poder Executivo, representante do Poder Legislativo, da APLB 

Sindicato, do CACS-FUNDEB, da Procuradoria Jurídica e da Sociedade Civil, 

visando à análise técnica e democrática acerca da viabilidade de técnica 

orçamentária e financeira da recomposição do piso salarial do magistério público 

municipal; 

CONSIDERANDO a importância de avaliar a existência de saldos remanescentes 

do FUNDEB e a possibilidade de pagamento de abono ou bonificação, conforme 

§2º do art. 26 da Lei nº 14.113/2020; 
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RESOLVE: 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Estudo do Reajustamento do Piso Salarial 

do Magistério Público Municipal, com a finalidade de promover análise técnica, 

orçamentária e jurídica sobre a recomposição, pelo Município de Baixa Grande, 

do Piso Salarial estabelecido pela Lei Federal nº 11.738/2008. 

 

Art. 2º Caberá à Comissão instituída por esta Portaria avaliar a existência de 

eventuais saldos remanescentes dos recursos do FUNDEB, ao final do exercício 

financeiro de 2024, bem como analisar a viabilidade jurídica, orçamentária e 

financeira de sua utilização para o pagamento de abono ou bonificação aos 

profissionais do magistério do Município de Baixa Grande – BA, conforme 

disposto no §2º do art. 26 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

 

Parágrafo único. A avaliação mencionada no caput deverá observar os princípios 

da legalidade, da responsabilidade fiscal e da transparência na aplicação dos 

recursos públicos, resguardando-se a destinação constitucional dos recursos do 

FUNDEB para a valorização dos profissionais da educação básica. 

 

Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes membros, indicados por seus 

respectivos setores: 

I – Representantes do Chefe do Poder Executivo: 

• Adnaldo Silva Melo  [ Vice – prefeito] 

Gustavo Brito Borges  [Secretário de Administração Financeira]  

II – Representante do Legislativo 

       Elenildo Gonçalves de Santana [Vereador] 

III – Representante da APLB Sindicato: 

• Ena  Mayana Brito Brandão [Presidente da APLB Sindicato] 
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IV – Representante do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 

FUNDEB (CACS-FUNDEB): 

• Dionéia Santos Fernandes [Presidente do CACS-FUNDEB] 

V – Representante da Procuradoria Jurídica do Município: 

• Izadora Dantas de Queiroz Souza [Procuradora Geral] 

VI– Representante da Sociedade Civil: 

• Judelson Silva Queiroz  

 

Art. 4º   Compete à Comissão: 

I – Analisar os dados financeiros do Município, com foco nos recursos 

vinculados à educação e ao FUNDEB; 

II – Verificar a existência de margem fiscal e orçamentária para a 

implementação ou ampliação do pagamento do piso salarial nacional do 

magistério; 

III – Propor alternativas viáveis para valorização do magistério, 

observando a responsabilidade fiscal e os limites legais; 

IV – Apresentar relatório conclusivo fundamentado à Secretaria Municipal 

de Educação e ao Chefe do Poder Executivo, no prazo de até 60 (sessenta) 

dias, prorrogável uma única vez por igual período. 

V – Avaliar a existência de possíveis saldos remanescentes do FUNDEB e 

a viabilidade de sua utilização para pagamento de bonificação ou abono 

aos profissionais da educação, nos termos do §2º do art. 26 da Lei nº 

14.113/2020; 

 

Art. 5º A Comissão deverá pautar seus trabalhos pelos princípios da legalidade, 

da moralidade, da impessoalidade, da publicidade e da eficiência, atuando com 

total ética, transparência e responsabilidade pública, de modo a garantir a 
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fidedignidade das análises realizadas e a confiabilidade das conclusões 

apresentadas. 

 

Parágrafo único. Os membros da Comissão deverão, no exercício de suas funções, 

abster-se de qualquer conduta que possa comprometer a imparcialidade ou 

afetar a credibilidade do processo, devendo atuar com respeito mútuo, 

compromisso com a verdade, escuta ativa e diálogo construtivo, priorizando 

sempre o interesse público e a valorização da educação como instrumento de 

justiça social. 

 

Art. 6º A participação na Comissão será considerada serviço público relevante, 

não ensejando qualquer tipo de remuneração, gratificação ou adicional. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande – BA, 06 de maio de 2025. 

 

Adroaldo do Santos Ribeiro 

Prefeito Municipal 
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